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Cartões de ponto sem assinatura do empregado são
válidos para apurar horas extras

Seguir @tst_oficial Curtir 1,1 mi

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho declarou a validade dos cartões de ponto sem a

assinatura de um auxiliar de operação da Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A. (MetrôRio).

Consequentemente, determinou que na apuração das horas extras levem-se em conta os horários ali

registrados,  inclusive  quanto  aos  meses  em  que  os  controles  de  frequência  não  se  encontram

assinados. A decisão foi proferida no julgamento do recurso de revista da empresa, ao qual foi dado

provimento pela Turma do TST.

O juízo de primeiro grau tinha condenado a MetrôRio a pagar horas extraordinárias quanto aos meses

em que os controles de ponto não estavam assinados. No recurso ao Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, a Concessão Metroviária do RJ argumentou que o auxiliar de operação teria admitido,

em depoimento, a correção dos horários de entrada e saída constantes dos controles de frequência.

Ao julgar o caso, o TRT manteve a sentença, declarando inválidos os registros de ponto. Para isso,

considerou  que  o  reconhecimento  da  validade  dos  registros  de  frequência  somente  atingiria  os

documentos assinados pelo empregado. Conforme o acórdão do Tribunal Regional, sem a chancela

do  empregado,  os  registros  de  frequência  são  meros  controles  unilaterais  do  empregador,  sem

validade.

No recurso ao TST, a empresa sustentou a falta de dispositivo de lei que exija o controle de horário

assinado  pelo  empregado  para  lhe  emprestar  validade.  Insistiu  também no  argumento  de  que  o

empregado confirmou a veracidade das marcações constantes no controle de ponto.

TST: exigência sem previsão legal

Segundo o relator do recurso na Primeira Turma, ministro Walmir Oliveira da Costa, “a exigência de

assinatura do empregado no cartão de ponto carece de previsão legal, razão pela qual não pode ser

invalidado  como  meio  probatório  e,  consequentemente,  transferir  o  ônus  da  prova  para  a

empregadora”. Para chegar a esse entendimento, ele se baseou nos artigos 74, parágrafo 2º, da CLT

(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm) e 13 da Portaria 3.626/91.

O relator destacou,  ainda, que a apresentação dos controles de frequência pelo empregador gera

presunção de veracidade da jornada ali registrada, conforme prevê a Súmula 338, itens I e II, do TST

(http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK&s1=338&s2=bden.base.&pg1=NUMS&u=http:

//www.tst.gov.br/jurisprudencia/brs/nspit/nspitgen_un_pix.html&p=1&r=1&f=G&l=0).  Caberia, então, ao

empregado, ainda segundo o ministro, “comprovar a falta de fidedignidade do horário registrado, o que

deve ser aferido em concreto no caso”.

Após  citar  decisões  de  todas  as  Turmas  do  Tribunal  nesse  sentido,  o  ministro  Walmir  da  Costa

ressaltou que a jurisprudência do TST é firme no entendimento de que a ausência de assinatura nos

cartões de ponto não justifica sua invalidação nem autoriza a inversão do ônus da prova.
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A Turma acolheu o posicionamento do relator e deu provimento ao recurso de revista para declarar a

validade dos cartões de ponto juntados aos autos sem assinatura. A decisão foi unânime.

(LT/GS)

Processo:  RR  -  302-72.2010.5.01.0051   (http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual

/consultaTstNumUnica.do;jsessionid=6696BB67723B0AB53D7449FA2F9BF79A.vm153?conscsjt=&

numeroTst=302&digitoTst=72&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0051&

consulta=Consultar)

O TST possui oito Turmas, cada uma composta de três ministros, com a atribuição de analisar

recursos de revista, agravos, agravos de instrumento, agravos regimentais e recursos ordinários em

ação cautelar. Das decisões das Turmas, a parte ainda pode, em alguns casos, recorrer à Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1).
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